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ATA DA BANCA JULGADORA DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA
EIRAS ENGENHARIA LTDA, A CONCORRENCIA ELETRONICA N° 01/2026 - PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 1544/2025 - SAAE, DESTINADO CONTRATAGAO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA EXECUGAO DA OBRA DE CA-
NALIZAGAO DE UM TRECHO DO “CORREGO PIRATININGA”, NO MUNICIPIO DE
SOROCABA, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAL, MAO DE OBRA E EQUI-
PAMENTOS.

Inicialmente foi constatado que os reclamos apresentados chegaram aos autos a bom
tempo, conforme demonstram os documentos de fls. 1109 (manifestacdo imediata e
motivada) e documento de fls. 1110/1115 (com as razées do recurso) e 1116/1127 (com

as contrarrazdes).
Passando-se a analise das razdes:

A empresa EIRAS ENGENHARIA LTDA., ora Recorrente, alega que: (i) a empresa
declarada vencedora, ERA TECNICA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA., ndo comprovou qualificagdo técnico-operacional compativel com o objeto licitado,
tendo em vista que os atestados apresentados referem-se apenas a servigos de
drenagem urbana, assentamento de tubos e obras viarias, os quais ndo possuem
complexidade equivalente as obras de canalizagdo de cérregos em segéo aberta e
fechada exigidas no edital; (ii) os servicos constantes dos atestados apresentados
possuem natureza, porte e complexidade técnica inferiores as parcelas de maior
relevancia previstas no certame, especialmente quanto a execugéo de canalizagéo
estrutural com aduelas de concreto armado e obras hidraulicas de grande porte; (iii)
alguns atestados foram emitidos em favor de consoércio, sem individualizagao da
participagdo da Recorrida, impossibilitando o aproveitamento integral da experiéncia
técnica; (iv) a habilitagdo da empresa vencedora afronta o art. 67, inciso Il e §10, da Lei
n® 14.133/2021, bem como os requisitos técnicos estabelecidos no edital; e requer que:
(i) o recebimento e provimento do recurso administrativo; (ii) a reforma da decisao que
habilitou a empresa ERA TECNICA ENGENHARIA CONSTRUGCOES E SERVICOS

LTDA., com sua consequente inabilitagdo e desclassificagéo; e (iii) a convocai?bo da
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Recorrente para prosseguimento no certame, na condi¢do de licitante subsequente

habilitada.

E a sintese do necessario.

De pronto, é importante destacar que os atos praticados por esta Autarquia em seus

procedimentos licitatorios, obrigatoriamente, sdo pautados pelos principios da

isonomia e da legalidade, em consonancia com o disposto no artigo 5° da Lei n°

14.133/2021:

Art. 5° Na aplicacéo desta Lei, serdo observados os principios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiéncia, do interesse ptblico, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparéncia, da eficacia, da segregacdo de funcdes, da
motivacgéo, da vinculagdo ao edital, do julgamento objetivo, da
seguranga juridica, da razoabilidade, da competividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentavel, assim como as
disposi¢cées do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942
(Lei de Introdugé@o as Normas do Direito Brasileiro).

O llustre Dr. Jessé Torres Pereira Junior em Comentarios a Lei das Licitagbes e

Contratagdes da Administragdo Publica em 62 edigéo que:

Como todo ato administrativo, o edital encontra na lei os
limites da discricionariedade com que a administragéo pode
elabora-lo, em homenagem ao principio da legalidade. Vero é
que a administragdo pode alinhar no edital as exigéncias e
condigbes que reputar adequadas ao objeto da licitacdo e ao
resguardo do interesse publico, porém desde que néo

contravenham a lei.

Para subsidiar a decisdo da comissao julgadora, foi consultada a Diret?a de

- '// | 2
&=




{

& Prefeitura de

¥ Servigo Auténomo Sdde
oy Y iy
2. SOROCABA

de Agua e Esgoto

: SOROCABA

Engenharia, Empreendimentos e Projetos, que analisou as razdes de recurso, em sua
manifestacdo as fls. 1130/1133, do presente processo administrativo nos seguintes

termos:

1. “Trata-se de andlise do recurso interposto pela empresa EIRAS ENGENHARIA LTDA,
em face dos resultados da anélise da proposta técnica e atestados apresentados pela
empresa ERA TECNICA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA;

2. Sintese das alegag¢bes da empresa:

2.1. Alega que a empresa recorrida apresentou atestados relativos a servigos
genéricos de drenagem pluvial e assentamento de tubos, que n&o guardariam

simetria com os trabalhos de canalizagdo de cérregos;

2.2. Alega também, que o edital foi taxativo em definir as parcelas de maior relevéancia,
considerando: a) canalizagéo de cérregos em segédo aberta, com extensédo minima
de 50 metros e b) canalizagdo de cérregos em seg¢édo fechada, com extenséo

minima de 50 meftros;

2.3. Promove andélise individualizada dos atestados apresentados pela recorrida,
citando que o atestado 01 (Projeto Viver) e o atestado 02 (Cérrego Hospital)
referem-se estritamente a servigos de infraestrutura urbana interna, de baixa
complexidade, limitando-se a instalagdo de tubulagbes de concreto e execugéo
de canaletas de drenagem convencional e galerias tubulares enterradas de

pequeno porte.

2.4. Para os atestados 03 (Ribeirdo Preto) e 04 (Pavimentagdo em Ruas de Terra),
informa que se referem a implantagéo de corredores viérios e pavimentagéo, onde
a drenagem tem carater meramente acessoério, concentrando-se em tubulagées

de microdrenagem.

2.5. Por fim, solicita a empresa recorrente, o recebimento do recurso, o provimento
integral das razbes expostas visando reformar a decisdo da comisséo de
contratagdo, declarando a inabilitagdo e desclassificagdo da recorrida. Além da

convocagéo da recorrente, como licitante subsequente. {F
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3. Terminada a sintese das alegagbes, segue nosso relatério.

4. Inicialmente, importante destacar que a presente licitagdo ocorre pelo tipo técnica e
prego, onde o edital, em seu item “6.1.4 — Qualificagdo Técnica”, definiu que a anélise

seré feita conforme item 13 do Termo de Referéncia (Anexo Il).

5. Porsua vez, o item “13 — Critério de Julgamento” do Termo de Referéncia, estabeleceu
que a empresa vencedora seréd aquela que obtiver a maior Nota Final (NF) resultado
do somatério das Notas Técnica (NT) e de Prego (NP). Para a Nota Técnica (item 13.1)
foi estabelecida férmula, que considera o somatério da Nota de Conhecimento de
Problema e Plano de Trabalho (NCP), Nota de Experiéncia da Empresa (NEE) e Nota
de Experiéncia e Capacidade da Equipe Técnica (NET).

6. Para andlise da NEE, item 13.1.2 do Termo de Referéncia, foi estabelecido critério de

pontuagédo conforme a tabela a seguir, cuja pontuagdo maxima é 40 pontos.

. | PONTOS | |
NUMERO DOR PONTUAC i
DESCRIGAO DOS ATESTADOS MAXIMO DE | . Ao
| ATESTA | | '
ATESTADOS | MAXIMA |
| DO .
a) Atestado que demonstre experiéncia em " [
canalizac&o de corregos, com secio aberta, com 5 i ' o
extensdo minima de JI
50,00 m |
ay Atestado gue demonstre experiéncia em i| II
alizacto de corregos, com secéo fechada, com !
canalizag & ¢ 9 | 10 | 20
extensdo minima de |
50,00 m |
TOTAL 40

7. Desta forma, ndo ha no edital, tampouco no Termo de Referéncia, previséo de carater
eliminatério vinculada & apresentagdo dos atestados técnicos discutidos no presente 70

recurso, sendo tais documentos utilizados exclusivamente para fins de composi¢ag da
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Nota de Experiéncia da Empresa (NEE), conforme critérios objetivos de pontuagéo

estabelecidos no item 13.1.2 do Termo de Referéncia.

8. Especificamente com relagdo aos atestados contestados, em nossa anélise aos

mesmos durante o processo de avaliagdo das notas técnicas das empresas, que foi

rea

lizada considerando os critérios objetivos definidos no item 13.1.2 do Termo de

Referéncia, verificamos que:

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

“O atestado denominado ‘Projeto Viver — Fase 1A” emitido pela InPar
Incorporagbes e Participagbes LTDA estd em nome da empresa, acompanhado
pela CAT registrada no CREA. Nédo é possivel confirmar pelo descritivo do
atestado a efetiva execugéo de canalizagédo de cérregos com segéo aberta, tendo
em vista que hé somente citagéo de “drenagem pluvial’. Desta forma, n&o atende
aos requisitos de edital e ndo pode ser considerado para pontuagéo”;

“O atestado denominado “Revitalizagdo do Cérrego Hospital”, emitido pela
Prefeitura Municipal de S&o Paulo — Secr. Mun. das Subprefeituras — SMSUB,
estd em nome da empresa, acompanhado pela CAT registrada no CREA, e
comprova a execugéo de canalizagdo de cérrego em segdo aberta, podendo ser

considerado para pontuagéo.”;

“O atestado denominado “Implantagéo do Corredor de Onibus — Ribeirdo Preto’,
emitido pela Prefeitura Municipal de Ribeirdo Preto estd em nome da empresa,
acompanhado pela CAT registrada no CREA e comprova a execugdo de
canalizagdo de cérrego em segdo fechada, podendo ser considerado para

pontuagéo.”

“O atestado denominado “Pavimentagéo e Servigos Complementares em Ruas de
Terra”, emitido pela Prefeitura Municipal de S&o Paulo — Secr. Mun. das
Subprefeituras — SMSUB, estd em nome da empresa, acompanhado pela CAT
registrada no CREA. N&o é possivel confirmar pelo descritivo do atestado a efetiva
execugdo de canalizagdo de corregos com segédo fechada. Desta forma, nédo
atende aos requisitos de edital e ndo pode ser considerado para pontuagao,
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9. Ou seja, dos quatro atestados apresentados pela empresa recorrida, dois deles ndo

foram considerados para fins de pontuagéo (atestado 01 e atestado 04).

10. Nos dois atestados que receberam pontuagéo (atestado 02 e atestado 03), foi possivel

identificar dentre os itens descritos, servigos que demonstram experiéncia em

canalizagéo de corregos, com segdo aberta e fechada, conforme segue:

10.1.

10.2.

Atestado 02 (Cérrego Hospital): Tratou-se de obra denominada
“REVITALIZACAO DO CORREGO HOSPITAL - TRECHO ENTRE A RUA
IRINEU SALVADOR PINTO ATE AAV ESCOLA POLITECNICA” executado por

conséreio onde a empresa recorrida teve participagdo de 50%. Consta na

planilha de servigcos executados itens como: “Ensecadeira de Maderia em
Paredes Duplas”, “Barbacd de geotéxtil’, “Geoforma Textil Tensorizada tipo
Colch&o” “Escoramento para galerias moldadas’, “Fornecimento e aplicagéo de
aco CA-50", “Fornecimento e aplicagdo de concreto usinado bombeado’,
“Barbacd em tubo de pvc”, “Fornecimento e colocagdo de gabido tipo caixa’,
“Fornecimento e colocagdo de gabido tipo colchdo reno”. Estes itens s&o
comumente utilizados em situagbes e obras de canalizagdo/revitalizagdo de
cérregos, e considerando os quantitativos que constam no atestado (1.858,49m?
de gabido caixa, 885,77m?* de gabido tipo colchdo reno, 989,00m?* de geoforma
téxtil tensorizada, 593,60m3de geoforma téxtil com dispositivo auto-drenante),
bem como os quantitativos da planilha orgamentéria da obra objeto de nossa
licitagédo (255,90m?® de gabido tipo caixa, 1109,50m* de gabi&o tipo colchéo)
evidenciam de forma suficiente que a empresa possui experiéncia em
canalizagbes de cérregos em segdo aberta, em quantitativo superior ao minimo
solicitado de 50 metros de extenséo, considerando a participagédo de 50% da

recorrida no consorcio executor.

Atestado 03 (Ribeirdo Preto): Tratou-se de obra denominada “EXE CUCAODO
REMANESCENTE DA OBRA DE IMPLANTAGCAO DO CORREDOR DE
ONIBUS NA AVENIDA NOVE DE JULHO’ executado integralmente pela

empresa recorrida. Consta na planilha de servigos executadas itens cemo:

/‘J LG
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‘Implantagdo de BSCC - segdo fechada 1,60m x 1,50m pré-moldado’,
‘Implantagdo de BSCC - segédo fechada 2,50m x 1,50m pré-moldado’,
‘Escoramento de Solo continuo”. Estes itens sd§o comumente utilizados em
situagbes e obras de canalizagéo/revitalizagdo de corregos, e evidenciam de
forma suficiente que a empresa possui experiéncia em canalizagbes de
corregos em segdo fechada, em quantitativo superior ao minimo solicitado de

50 metros.

11. Sendo assim, entendemos que as alegagdes da recorrente ndo merecem acolhimento,
tendo em vista que a recorrida atendeu aos critérios objetivos previstos no edjtal para
fins de pontuagdo técnica, especialmente no que se refere a comprovagdo de

experiéncia compativel com os servigos licitados.

12. A anélise técnica dos atestados foi realizada de forma individualizada e fundamentada,
inclusive com a desconsideragéo dos documentos que ndo atenderam aos requisitos

minimos de compatibilidade técnica.

13. Dessa forma, nédo se verifica fundamento técnico ou editalicio para desclassificagéo
da recorrida, raz&o pela qual fica mantida a pontuagéo atribuida e, consequentemente,

a ordem de classificagéo das licitantes.

14. Com relagdo as contrarrazdes apresentadas pela recorrida, entendemos que n&o ha
nenhum ponto que merega outras manifestagbes além daquelas ja avaliadas nas

analises ja realizadas.”

Logo, considerando que os principios da isonomia, da vinculagédo ao
instrumento convocatério e da eficiéncia foram observados tanto nas regras editalicias
quanto na condugdo do certame, e considerando a manifestacdo da Diretoria de
Engenharia, Empreendimentos e Projetos, a banca julgadora adota integralmente os
fundamentos constantes do Parecer Técnico para conhecer do recurso administrativo
interposto  pela empresa EIRAS ENGENHARIA LTDA. e, no merito, julga-lo JD
IMPROCEDENTE.
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Assim, a banca julgadora encaminha os autos a autoridade superior para sua

analise, consideragdo e decisdo do Recurso Administrativo em pauta, nos termos do artigo

165, §1°, inciso |i, § 2° da Lei Federal 14.133/2021.
026.

Sorocaba, 26 de mal g

Thais Coelho de Sa
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scado

Danilo Roque Carriel

Rodolfo da S QOliveira Barboza




